
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 005, DE 25 DE JANEIRO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar o desdo-
bramento da carga horária dos servidores municipais de-
tentores  de cargos de provimento efetivo para  quarenta
horas semanais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado
do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetivar o
desdobramento da carga horária dos servidores municipais detentores de cargos de provimento
efetivo  para  quarenta  horas  semanais,  caso  haja  interesse  e  necessidade  por  parte  da
Administração Pública Municipal e também disponibilidade orçamentária e financeira para tanto.

§1º  Os servidores ocupantes de cargos com carga horária de vinte
horas semanais, com o desdobramento autorizado no caput deste artigo, passarão a perceber seus
vencimentos em dobro.

§2º Os servidores ocupantes de cargos com carga horária de trinta
horas semanais, com o desdobramento autorizado no caput deste artigo, passarão a perceber seus
vencimentos proporcionais, de acordo com o aumento de sua carga horária.

Art. 2º Caberá ao ordenador de despesas da pasta, em que estiverem
lotados os servidores municipais detentores de cargos de provimento efetivo, avaliar e justificar a
necessidade do desdobramento, levando-se sempre em consideração o interesse público.

Art.  3º  O desdobramento  da  carga  horária  dos  servidores  para
quarenta  horas  semanais,  será  outorizada  por  Portaria  do  Prefeito  Municipal,  podendo  ser
revogada a  qualquer  tempo,  seja  por interesse da Administração Pública  ou por  interesse do
servidor.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  desta  Lei  ocorrerão  à  conta  de
dotações orçamentárias próprias.



Art. 5º Ficam revogadas as disposições legais em contrário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Eldorado do Sul, 25 de janeiro de 2016.

 

  SÉRGIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

ROGÉRIO DIAS PEREIRA          Publicada em ___/___/___     
  Secretário da Administração

 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Mu-
nicipal nº 005, de 25 de janeiro de 2016,  que: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar o
desdobramento da carga horária dos servidores municipais detentores de cargos de provimento efetivo
para quarenta horas semanais, e dá outras providências."

O presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal
a desdobrar a carga horária dos servidores municipais de cargos efetivos para quarenta horas se-
manais, caso haja interesse e necessidade por parte da Administração Pública Municipal e tam-
bém disponibilidade orçamentária e financeira para tanto.

Tal medida, se faz necessário em razão do aumento significativo da
demanda de atendimento dos serviços públicos prestados pela Administração Pública. Assim, ha-
vendo a necessidade e, principalmente, interesse público, o Poder Executivo estará autorizado a
efetivar o desdobramento da carga horária dos servidores para quarenta horas semanais, com a
correspondente contraprestação salarial.

Ainda, com a previsão do desdobramento, será possibilitado que os
serviços públicos, que tiveram ou terão aumentos significativos na demanda, possam ser presta-
dos por servidores que já possuam experiência e  já estejam habituados com o serviço, o que trará
maior qualidade nestes para a municipalidade.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres
Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de
lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

                                                                                Atenciosamente,

                SÉRGIO MUNHOZ
                      Prefeito Municipal


